 DECRETO LEGISLATIVO Nº 364 – 28 DE SETEMBRO DE 2007
Concede o Título de Cidadã Benemérita de Patos de Minas a Sra. Lélia Tavares de Sousa.
A Câmara Municipal de Patos de Minas decreta e eu em seu nome, promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido a Sra. Lélia Tavares de Sousa o Título de Cidadã Benemérita de Patos de Minas.


Art. 2º A entrega do respectivo diploma far-se-á em Sessão Ordinária, a ser determinada pela Mesa Diretora da Câmara Municipal, em data a ser acertada de comum acordo com a homenageada.


Art. 3º Fica a Câmara Municipal de Patos de Minas autorizada a transferir, se necessário, o local de sua reunião, para proceder à entrega de que trata o art. 2º do presente Decreto Legislativo.


Art. 4º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 28 de setembro de 2007.




HEITOR DE OLIVEIRA



Presidente da Câmara
· PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 364/07, DE AUTORIA DA VEREADORA EDIMÊ ERLINDA DE LIMA AVELAR.

